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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0943/23	-	PLE	Nº	026/23

	

Altera	o	caput	do	inc.	I	do	§	4º	do	art.	3º	e	os	incs.	I	a	VIII	do	caput	do	art.	7º;	e	inclui	as	als.	a,	b	e	c	no
inc.	 I	 do	 §	 4º	 do	 art.	 3º	 e	 o	 §	 4º	 no	 art.	 7º,	 todos	 na	 Lei	 nº	 11.245,	 de	 4	 de	 abril	 de	 2012,	 que	 cria	 a
Gratificação	por	Desempenho	de	Atividade	Essencial	(GDAE),	devida	aos	servidores	em	efetivo	exercício	no
Departamento	Municipal	de	Água	e	Esgotos	(DMAE),	alterando	valores	da	GDAE.

	

Art.	1º	Fica	alterado	o	caput	do	inc.	I	e	ficam	incluídas	als.	a,	b	e	c	no	inc.	I	do	§	4º	do	art.	3º	da	Lei	nº	11.245,	de	4
de	abril	de	2012,	e	alterações	posteriores,	conforme	segue:

	

“Art.	3º	......................................................................................................................

	

....................................................................................................................................

	

§	4º	............................................................................................................................

	

I	–	o	valor	da	parte	variável	é	de,	no	máximo,	88%	(oitenta	e	oito	por	cento)	do	vencimento	básico	do	servidor	e	será
devido	de	acordo	com	o	padrão	de	vencimento	de	seu	cargo,	conforme	segue:

	

a)	cargos	de	padrão	2,	3,	4	e	5,	até	88%	(oitenta	e	oito	por	cento)	do	vencimento	básico	inicial	do	cargo	do	servidor;

	

b)	cargos	de	padrão	6	e	7,	até	85%	(oitenta	e	cinco	por	cento)	do	vencimento	básico	inicial	do	cargo	do	servidor;	e

	

c)	cargos	de	padrão	de	nível	superior,	até	80%	(oitenta	por	cento)	do	vencimento	básico	inicial	do	cargo	do	servidor;

	

.......................................................................................................................”	(NR)

	

Art.	2º	Ficam	alterados	os	incs.	I	a	VIII	do	caput	e	fica	incluído	§	4º	no	art.	7º	da	Lei	nº	11.245,	de	2012,	e	alterações
posteriores,	conforme	segue:

	

“Art.	7º	......................................................................................................................

	

I	–	0,2	(zero	vírgula	dois),	em	caso	de	padrão	1;

	

II	–	0,4	(zero	vírgula	quatro),	em	caso	de	padrão	2;

	

III	–	0,6	(zero	vírgula	seis),	em	caso	de	padrão	3;

	

IV	–	0,8	(zero	vírgula	oito),	em	caso	de	padrão	4;
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V	–	1,0	(um	vírgula	zero),	em	caso	de	padrão	5;

	

VI	–	1,1	(um	vírgula	um),	em	caso	de	padrão	6;

	

VII	–	1,3	(um	vírgula	três),	em	caso	de	padrão	7;	e

	

VIII	–	1,5	(um	vírgula	cinco),	em	caso	de	padrão	8.

	

..................................................................................................................................

	

§	4º	Do	valor	apurado	conforme	o	caput	deste	artigo	será	devida	mensalmente	uma	parte	fixa	de	42%	(quarenta	e	dois
por	cento)	e	uma	parte	variável	de,	no	máximo,	88%	(oitenta	e	oito	por	cento),	não	incidindo	as	faixas	previstas	nas
alíneas	a,	b	e	c	do	inc.	I	do	§	4º	do	art.	3º	desta	Lei.”	(NR)

	

Art.	3º	No	mês	de	publicação	desta	Lei	e	até	a	próxima	apuração	da	parte	variável	da	Gratificação	por	Desempenho
de	Atividade	Essencial	(GDAE)	a	que	se	refere	o	§	4º	do	art.	3º	da	Lei	nº	11.245,	de	2012,	e	alterações	posteriores,
fica	assegurado	o	acréscimo	de	10	(dez)	pontos	percentuais	no	valor	da	parte	variável	da	gratificação	do	servidor.

	

Art.	4º	Os	percentuais	da	parte	variável	da	GDAE	já	incorporados	aos	proventos	dos	servidores	inativos	até	a	data	de
publicação	desta	Lei	não	serão	objeto	de	alterações.

	

Parágrafo	único.	Para	efeitos	da	média	a	que	se	 refere	o	 §	3º	do	art.	5º	da	Lei	nº	11.245,	de	2012,	e	alterações
posteriores,	o	valor	da	parte	variável	de,	no	máximo,	88%	 (oitenta	e	oito	por	cento),	 somente	 será	computado	nos
períodos	posteriores	à	data	de	publicação	desta	Lei.

	

Art.	5º	As	despesas	decorrentes	da	execução	desta	Lei	correrão	por	conta	de	dotações	orçamentárias	próprias.

	

Art.	6º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Parágrafo	único.	Excetua-se	ao	disposto	neste	artigo	o	art.	2º	desta	Lei,	que	entra	em	vigor	no	primeiro	dia	do	mês
subsequente	à	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alex	Sandro	Nunes	da	Rosa,	Vereador(a),	em	03/10/2023,	às	14:11,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	03/10/2023,	às
14:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	03/10/2023,	às	14:28,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	04/10/2023,	às	09:50,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0631751	e	o	código	CRC	79D220FA.

Referência:	Processo	nº	118.00555/2023-20 SEI	nº	0631751
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